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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 134/2020
de 07 de Maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido da quebra do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 11.06.2019, 
apresentado nesta data, pela servidora THAIS TAVARES 
FERNANDES, CTPS nº 9161077/030, Médico Pediatra, 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 11.06.2019, com a servidora 
THAIS TAVARES FERNANDES, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de 
Maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 135/2020
de 08 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor GIHAD SHUNMAN, CTPS nº 
045904/00236, médico plantonista, desta Prefeitura 
Municipal, inclusive com a dispensa do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão a pedido do servidor GIHAD 
SHUNMAN, portador da CTPS nº045904/00236, médico 
plantonista, do emprego que ocupa nesta Prefeitura 
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de 
maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 136/2020
de 08 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, 
de 23 de agosto de 2019, com nova redação dada através 
da Lei Complementar nº 090/2019;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Barbara Antunes de 
Camargo Teixeira, portadora da CIRG nº 41.496.261-8, 
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escrituraria, desta Prefeitura Municipal, para exercer a 
função gratificada de Coordenador Técnico do CRAS no 
Setor de Desenvolvimento Comunitário, da Secretária de 
Promoção Social.

2º - Pela designação para exercer a função gratificada 
de Coordenador Técnico do CRAS, a servidora receberá 
uma gratificação corresponde a 30% (trinta por cento) 
sob seu salário base, conforme consta no Anexo I da Lei 
complementar nº 089, de 23 de agosto de 2019, com nova 
redação dada através da Lei Complementar nº 090/2019.

3º - A servidora designada no artigo 1º terá como 
atribuições o disposto no item 18 do Anexo I da Lei 
Complementar nº 089/2019, com nova redação dada 
através da Lei Complementar nº 090/2019.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de 
maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 137/2020
de 08 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar os servidores Priscila Adaiane da Mota 
Gonçalves, Diretora do Departamento de Finanças, 
devidamente habilitada no CRC sob nº SP-317853/0-5 e 
Lucas Godoy de Freitas Ferreira, Diretor Departamento 
de Obras e Serviços, devidamente habilitado no CREA/
SP sob nº 50700, para respectivamente, exercerem as 
funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO 
do convênio nº 460/2019 firmado com a Secretária de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de 
maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município e por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 138/2020
de 08 de Maio de 2020.

“Dá nova redação ao Art. 1º da 
Portaria nº 118/, de 15 de Abril de 
2020.”

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1º- O Art. 1º da Portaria nº 118,de 15 de Abril de2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“1º - Designar a Senhora Priscila Adaiane da Mota 
Gonçalves, Contadora, devidamente habilitada, inscrita 
no CRC sob o nº 317853/O-5, e o Senhor José Antonio 
Knittel, Arquiteto devidamente habilitado no CAU/BR 
sob o nº A13.555-0, para, respectivamente, exercerem 
as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO 
do Convênio nº 870/2019, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento do Estado de São Paulo”.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 08 de Maio 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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Licitações e Contratos

Suspensão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 092/2020

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO n° 002/2020

Restou suspenso para serem promovidas adequações 
ao objeto do certame. Uma vez concluídas as alterações 
os prazos serão reabertos com disponibilização do edital 
retificado aos interessados.

Capela do Alto, 11 de Maio de 2020.

Matheus Tavares Soares – Coordenador de Licitação.
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